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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica extinta a cobrança de taxa de ocupação, foro e laudêmio 

sobre os terrenos de marinha e seus acrescidos. 

Art. 2º Ficam revogados: 

I – do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987: 

a) o art. 1º; 

b) a alínea “a” do inciso I do § 2º do art. 3º; 

c) o § 3º do art. 3º; e 

d) o art. 6º-B; 

II – da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998: 

a) o inciso I do § 2º do art. 4º; e 

b) o § 5º do art. 11-B. 

III – do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946: 

a) o art. 101; 

b) o art. 127; e 

c) o caput do art. 128. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, 

são terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, medidos 

horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar-médio de 1831: 

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens 

dos rios e lagoas, até onde se faça sentir a influência das marés; 

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça 

sentir a influência das marés (Art. 2º). 

Destaca-se esses terrenos incluem-se entre os bens da União, 

conforme previsto no art. 20, VII da Constituição Federal. 
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Nos termos do art. 3º do Decreto-Lei citado, são terrenos acrescidos 

de marinha os que se tiverem formado, natural ou artificialmente, para o lado do mar 

ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de marinha. 

Os terrenos de marinha foram estabelecidos no Brasil em 1831, por 

uma questão de segurança do território brasileiro, considerando a possibilidade de 

ataques ao litoral. Os canhões atingiam aproximadamente 15 braças craveiras, uma 

unidade de medida daquela época, o que representa 33 metros (uma braça craveira 

correspondia a 2,20 metros). O Império de Portugal fez uma linha da preamar de 1831, 

determinando que nada pudesse ser construído na faixa de terra distante até 33 

metros do mar. 

Na época, era uma questão de defesa nacional. Com o tempo esses 

terrenos começaram a ser taxados com uma série de situações: aforamento e taxas 

de ocupação que vieram e vêm sendo cobradas até os dias de hoje1. 

Quase 500 mil imóveis no país são classificados como terrenos de 

marinha. A informação é da Secretaria de Patrimônio da União (SPU), responsável 

pela demarcação desses terrenos. A SPU registra 270.929 responsáveis únicos 

cadastrados, tanto pessoas físicas quanto jurídicas2. 

Quem vive nos imóveis em terrenos de marinha é obrigado a pagar o 

laudêmio (uma taxa de 5% sobre o valor do imóvel quando comercializado) e o foro 

(taxa anual correspondente a 0,6% do valor da edificação). 

Há ainda a taxa de ocupação, de 2% ou 5%, cobrada de quem ainda 

não firmou um contrato de aforamento, uma espécie de arrendamento, com a União. 

Segundo o governo, a União arrecadou R$ 700 milhões ao longo de 

2014 com os terrenos de marinha, e 83% dos proprietários pagam R$ 500 uma vez 

por ano, valor que pode ser dividido. 

Ao longo dos anos, muitos imóveis particulares foram ocupando as 

áreas de marinha — o que daria ao governo o direito de cobrar pela ocupação. 

Entendemos que essa cobrança perdeu sua utilidade, além de criar 

uma série de custos de transação no mercado imobiliário das cidades litorâneas e 

gerar enormes custos de registro, controle e fiscalização para a União. 

                                                      
1 http://www.vitoria.es.gov.br/noticia/municipio-tem-vitoria-no-stf-na-luta-contra-cobranca-de-taxa-de-
marinha-19312 
2 https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2016/10/24/cobrancas-sobre-terrenos-de-marinha-e-
contestada 
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Segundo Roberta Casali3, presidente da Comissão de Meio Ambiente 

da seccional baiana da Ordem dos Advogados do Brasil na Bahia (OAB-BA), “lá em 

1946, a lei dizia que era preciso calcular a média das marés mais altas registradas no 

ano de 1831, o que é chamado de linha preamar média, e contar 33 metros a partir 

dessa linha. Os imóveis que estivessem dentro dessa faixa seriam terreno de marinha 

e deveriam ter impostos cobrados”, explica a advogada ambientalista. 

Ela afirma que “essa regra nunca foi obedecida”. Segundo Roberta, 

para a demarcação, a SPU passou a presumir quais áreas seriam terreno de marinha, 

contando 33 metros a partir da vegetação de restinga – e não da linha preamar média. 

Com isso, mais prédios passaram a ser afetados pelos impostos, porque a faixa de 

terreno de marinha entrou mais na cidade, e o setor imobiliário critica essa regra”, 

detalha a especialista. 

Já o advogado Aurélio Dallapícula, membro do Conselho Federal de 

Corretores de Imóveis (Cofeci), defende que a cobrança desses impostos deveria ser 

extinta, por ser “irregular”. Segundo ele, estudos científicos mostram que já não 

existem terrenos de marinha. “Os 33 metros de terreno de marinha contados a partir 

da linha preamar média de 1831 já foram encobertos pela água nesses quase 200 

anos. É o que os estudos mostram”, defende Dallapícula. “Esses impostos só servem 

como um entrave das transações imobiliárias”, diz. 

Ademais, a cobrança dessas exações impõe aos ocupantes de 

imóveis localizados nos terrenos de marinha uma dupla tributação, na medida em que, 

além do foro e da taxa de ocupação, eles ainda precisam pagar os impostos 

municipais, a exemplo do IPTU. 

Conforme destacado, a circunstância de a ocupação brasileira ter se 

dado majoritariamente no litoral faz com que um número expressivo de imóveis nas 

grandes e médias cidades brasileiras esteja submetido a esse regime, o que 

potencializa seus problemas. 

Diante do exposto, conclamo aos Nobres Pares que apoiem este 

Projeto de Lei, visando à sua integral aprovação. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2019. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 
 
 

                                                      
3 https://atarde.uol.com.br/bahia/salvador/noticias/1838373-impostos-sobre-terrenos-de-marinha-podem-
ser-extintos 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4563/2019 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-46-5-maio-2005-536797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-46-5-maio-2005-536797-norma-pl.html
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Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 
 

Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de 

ocupação relativas a imóveis de propriedade da 

União e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item II, da Constituição,  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
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DECRETA:  
 

Art. 1º A taxa de ocupação de terrenos da União será de 2% (dois por cento) do 

valor do domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias, anualmente atualizado pela 

Secretaria do Patrimônio da União. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.240, de 

30/12/2015) 
I -  (Revogado pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

§ 1º O valor do domínio pleno do terreno da União, para efeitos de cobrança do 

foro, da taxa de ocupação, do laudêmio e de outras receitas extraordinárias, será determinado 

de acordo com: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, com redação dada pela 

Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
I – o valor venal do terreno fornecido pelos Municípios e pelo Distrito Federal, para 

as áreas urbanas; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 
II – o valor da terra nua fornecido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária (Incra), para as áreas rurais. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, com redação dada 

pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 2º Para os imóveis localizados nos Municípios e no Distrito Federal que não 

disponibilizem as informações referidas no inciso I do § 1º deste artigo, o valor do terreno será 

o obtido pela planta de valores da Secretaria do Patrimônio da União (SPU), ou ainda por 

pesquisa mercadológica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 3º Caso o Incra não disponha do valor de terra nua referido no inciso II do § 1º 

deste artigo, a atualização anual do valor do domínio pleno dar-se-á pela adoção da média dos 

valores da região mais próxima à localidade do imóvel, na forma a ser regulamentada pela 

Secretaria do Patrimônio da União (SPU). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, com 

redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 4º Para aplicação do disposto neste artigo, a Secretaria do Patrimônio da União 

(SPU) utilizará os dados fornecidos pelos Municípios, pelo Distrito Federal e pelo Incra. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 5º Os Municípios e o Distrito Federal deverão fornecer à Secretaria do Patrimônio 

da União (SPU), até 30 de junho de cada ano, o valor venal dos terrenos localizados sob sua 

jurisdição, necessários para aplicação do disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 
§ 6º Em caso de descumprimento do prazo estabelecido no § 5º deste artigo para 

encaminhamento do valor venal dos terrenos pelos Municípios e pelo Distrito Federal, o ente 

federativo perderá o direito, no exercício seguinte, ao repasse de 20% (vinte por cento) dos 

recursos arrecadados por meio da cobrança de taxa de ocupação, foro e laudêmio aos 

Municípios e ao Distrito Federal onde estão localizados os imóveis que deram origem à 

cobrança, previstos neste Decreto-Lei, e dos 20% (vinte por cento) da receita patrimonial 

decorrente da alienação desses imóveis, conforme o disposto na Lei nº 13.240, de 30 de 

dezembro de 2015. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 7º Para o exercício de 2017, o valor de que trata o caput deste artigo será 

determinado de acordo com a planta de valores da Secretaria do Patrimônio da União (SPU), 

referente ao exercício de 2016 e atualizada pelo percentual de 7,17% (sete inteiros e dezessete 

centésimos por cento), ressalvada a correção de inconsistências cadastrais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, mediante portaria estabelecerá os prazos para o 

recolhimento de foros e taxas de ocupação relativos a terrenos da União, podendo autorizar o 

parcelamento em até oito cotas mensais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4563/2019 

 

Art. 3º A transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição de 

ocupação de terreno da União ou de cessão de direito a eles relativos dependerá do prévio 

recolhimento do laudêmio pelo vendedor, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor atualizado do domínio pleno do terreno, excluídas as benfeitorias. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 23/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a 

parte desmembrada.  

§ 2º Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos 

seus respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de 

propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio: 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.647-15, de 23/4/1998, convertida na Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 
a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre 

vivos; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

b) estar o transmitente em dia, perante o Patrimônio da União, com as obrigações 

relativas ao imóvel objeto da transferência; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em 

área de interesse do serviço público; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 1.647-15, de 23/4/1998, convertida na Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 
§ 3º A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do 

interessado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

§ 4º Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, 

no prazo máximo de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para 

o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei 

nº 9.760, de 1946. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

§ 5º A não observância do prazo estipulado no § 4º deste artigo sujeitará o 

adquirente à multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor 

do terreno, excluídas as benfeitorias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 

23/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 6º É vedado o loteamento ou o desmembramento de áreas objeto de ocupação sem 

preferência ao aforamento, nos termos dos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, 

exceto quando:  

 a) realizado pela própria União, em razão do interesse público;   

 b) solicitado pelo próprio ocupante, comprovada a existência de benfeitoria 

suficiente para caracterizar, nos termos da legislação vigente, o aproveitamento efetivo e 

independente da parcela a ser desmembrada. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.647-15, 

de 23/4/1998, convertida na Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 
§ 7º Para fatos geradores anteriores a 22 de dezembro de 2016, a cobrança da multa 

de que trata o § 5º deste artigo será efetuada de forma proporcional, regulamentada em ato 

específico da Secretaria do Patrimônio da União (SPU). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 
 

Art. 3º-A. Os oficiais deverão informar as operações imobiliárias anotadas, 

averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas nos cartórios de notas ou de registro de 

imóveis, títulos e documentos que envolvam terrenos da União sob sua responsabilidade, 

mediante a apresentação de Declaração sobre Operações Imobiliárias em Terrenos da União 

(Doitu) em meio magnético, nos termos que serão estabelecidos, até 31 de dezembro de 2020, 

pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU). (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.481, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1998/medidaprovisoria-1647-15-23-abril-1998-357259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1998/medidaprovisoria-1647-15-23-abril-1998-357259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1998/medidaprovisoria-1647-15-23-abril-1998-357259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1998/medidaprovisoria-1647-15-23-abril-1998-357259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1998/medidaprovisoria-1647-15-23-abril-1998-357259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1998/medidaprovisoria-1647-15-23-abril-1998-357259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-publicacaooriginal-73732-pl.html
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31/5/2007, com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
§ 1º A cada operação imobiliária corresponderá uma DOITU, que deverá ser 

apresentada até o último dia útil do mês subseqüente ao da anotação, averbação, lavratura, 

matrícula ou registro da respectiva operação, sujeitando-se o responsável, no caso de falta de 

apresentação ou apresentação da declaração após o prazo fixado, à multa de 0,1% (zero vírgula 

um por cento) ao mês-calendário ou fração, sobre o valor da operação, limitada a 1% (um por 

cento), observado o disposto no inciso III do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.481, de 31/5/2007) 
§ 2º A multa de que trata o § 1º deste artigo:  

I - terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado 

para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-

apresentação, da lavratura do auto de infração;  

II - será reduzida:  

 a) à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento de 

ofício;   

 b) a 75% (setenta e cinco por cento), caso a declaração seja apresentada no prazo 

fixado em intimação;   

III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.481, 

de 31/5/2007) 
§ 3º O responsável que apresentar DOITU com incorreções ou omissões será 

intimado a apresentar declaração retificadora, no prazo estabelecido pela Secretaria do 

Patrimônio da União, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por informação 

inexata, incompleta ou omitida, que será reduzida em 50% (cinqüenta por cento) caso a 

retificadora seja apresentada no prazo fixado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.647-15, de 24/3/1998,  convertida na Lei nº 9.636, 

de 15/5/1998) 
 

Art. 5º Ressalvados os terrenos da União que, a critério do Poder Executivo, 

venham a ser considerados de interesse do serviço público, conceder-se-á o aforamento: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

I - independentemente do pagamento do preço correspondente ao valor do domínio 

útil, nos casos previstos nos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 
II - mediante leilão público ou concorrência, observado o disposto no art. 99 do 

Decreto-Lei nº 9.760, de 1946. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 

Parágrafo único. Considera-se de interesse do serviço público todo imóvel 

necessário ao desenvolvimento de projetos públicos, sociais ou econômicos de interesse 

nacional, à preservação ambiental, à proteção dos ecossistemas naturais e à defesa nacional, 

independentemente de se encontrar situado em zona declarada de interesse do serviço público, 

mediante portaria do Secretário do Patrimônio da União. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 1.647-15, de 23/4/1998, convertida na Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 
 

Art. 6º Considera-se infração administrativa contra o patrimônio da União toda ação 

ou omissão que viole o adequado uso, gozo, disposição, proteção, manutenção e conservação 

dos imóveis da União.(“Caput” do artigo com redação dada pela  Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no 

DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
I - (Revogado pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015) 

§ 1º Incorre em infração administrativa aquele que realizar aterro, construção, obra, 

cercas ou outras benfeitorias, desmatar ou instalar equipamentos, sem prévia autorização ou em 

desacordo com aquela concedida, em bens de uso comum do povo, especiais ou dominiais, com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-publicacaooriginal-73732-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-publicacaooriginal-73732-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-publicacaooriginal-73732-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-publicacaooriginal-73732-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-publicacaooriginal-73732-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-publicacaooriginal-73732-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1998/medidaprovisoria-1647-15-23-abril-1998-357259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1998/medidaprovisoria-1647-15-23-abril-1998-357259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1998/medidaprovisoria-1647-15-23-abril-1998-357259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
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destinação específica fixada por lei ou ato administrativo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
§ 2º O responsável pelo imóvel deverá zelar pelo seu uso em conformidade com o 

ato que autorizou sua utilização ou com a natureza do bem, sob pena de incorrer em infração 

administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em 

vigor 120 dias após sua publicação) 
§ 3º Será considerado infrator aquele que, diretamente ou por interposta pessoa, 

incorrer na prática das hipóteses previstas no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
§ 4º Sem prejuízo da responsabilidade civil, as infrações previstas neste artigo serão 

punidas com as seguintes sanções: 

I - embargo de obra, serviço ou atividade, até a manifestação da União quanto à 

regularidade de ocupação; 

II - aplicação de multa; 

III - desocupação do imóvel; e 

IV - demolição e/ou remoção do aterro, construção, obra, cercas ou demais 

benfeitorias, bem como dos equipamentos instalados, à conta de quem os houver efetuado, caso 

não sejam passíveis de regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada 

no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
§ 5º A multa será no valor de R$ 73,94 (setenta e três reais e noventa e quatro 

centavos) para cada metro quadrado das áreas aterradas ou construídas ou em que forem 

realizadas obras, cercas ou instalados equipamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
§ 6º O valor de que trata o § 5o será atualizado em 1º de janeiro de cada ano com 

base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e os novos valores serão divulgados em ato do 

Secretário de Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após 

sua publicação) 
§ 7º Verificada a ocorrência de infração, a Secretaria do Patrimônio da União do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão aplicará multa e notificará o embargo da obra, 

quando cabível, intimando o responsável para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a 

regularidade da obra ou promover sua regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
§ 8º (VETADO na  Lei nº 13.139, de 26/6/2015) 

§ 9º A multa de que trata o inciso II do § 4º deste artigo será mensal, sendo 

automaticamente aplicada pela Superintendência do Patrimônio da União sempre que o 

cometimento da infração persistir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no 

DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
§ 10. A multa será cominada cumulativamente com o disposto no parágrafo único 

do art. 10 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
§ 11. Após a notificação para desocupar o imóvel, a Superintendência do 

Patrimônio da União verificará o atendimento da notificação e, em caso de desatendimento, 

ingressará com pedido judicial de reintegração de posse no prazo de 60 (sessenta) dias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após 

sua publicação) 
§ 12. Os custos em decorrência de demolição e remoção, bem como os respectivos 

encargos de qualquer natureza, serão suportados integralmente pelo infrator ou cobrados dele 

a posteriori, quando efetuados pela União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
§ 13. Ato do Secretário do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-veto-147367-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
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Orçamento e Gestão disciplinará a aplicação do disposto neste artigo, sendo a tramitação de 

eventual recurso administrativo limitada a 2 (duas) instâncias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
§ 14. (VETADO na Lei nº 13.347, de 10/10/2016) 

§ 15.  (VETADO na Lei nº 13.347, de 10/10/2016) 

 

Art. 6º-A. São dispensados de lançamento e cobrança as taxas de ocupação, os foros 

e os laudêmios referentes aos terrenos de marinha e seus acrescidos inscritos em regime de 

ocupação, quando localizados em ilhas oceânicas ou costeiras que contenham sede de 

Município, desde a data da publicação da Emenda Constitucional nº 46, de 5 de maio de 2005, 

até a conclusão do processo de demarcação, sem cobrança retroativa por ocasião da conclusão 

dos procedimentos de demarcação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.240, de 30/12/2015) 

 

Art. 6º-B. A União repassará 20% (vinte por cento) dos recursos arrecadados por 

meio da cobrança de taxa de ocupação, foro e laudêmio aos Municípios e ao Distrito Federal 

onde estão localizados os imóveis que deram origem à cobrança. 

Parágrafo único. Os repasses de que trata o caput serão realizados até o dia 1º de 

fevereiro do ano subsequente ao recebimento dos recursos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.240, de 

30/12/2015) 
 

Art. 6º-C. Os créditos relativos a receitas patrimoniais, passíveis de restituição ou 

reembolso, serão restituídos, reembolsados ou compensados com base nos critérios definidos 

em legislação específica referente aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 23/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 
 

Art. 6º-D. Quando liquidados no mesmo exercício, poderá ser concedido desconto 

de 10% (dez por cento) para pagamento à vista das taxas de ocupação e foro, na fase 

administrativa de cobrança, mediante os critérios e as condições a serem fixados em ato do 

Secretário de Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 23/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 
 

Art. 6º-E. Fica o Poder Executivo federal autorizado, por intermédio da Secretaria 

do Patrimônio da União (SPU), a contratar instituições financeiras oficiais ou a Empresa 

Gestora de Ativos (Emgea), empresa pública federal, independentemente de processo 

licitatório, para a realização de atos administrativos relacionados à prestação de serviços de 

cobrança administrativa e à arrecadação de receitas patrimoniais sob gestão da referida 

Secretaria, incluída a prestação de apoio operacional aos referidos processos, de forma a 

viabilizar a satisfação consensual dos valores devidos àquela Secretaria. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 23/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 
§ 1º Ato da Secretaria do Patrimônio da União (SPU) regulamentará o disposto 

neste artigo, inclusive quanto às condições do contrato, à forma de atuação das instituições 

financeiras ou da EMGEA, aos mecanismos e aos parâmetros de remuneração. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 23/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 
§ 2º Por ocasião da celebração do contrato com a instituição financeira oficial ou 

com a EMGEA, a Secretaria do Patrimônio da União (SPU) determinará os créditos que 

poderão ser enquadrados no disposto no caput deste artigo, inclusive estabelecer as alçadas de 

valor, observado o limite fixado para a dispensa de ajuizamento de execuções fiscais de débitos 

da Fazenda Nacional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 23/12/2016, convertida e com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13347-10-outubro-2016-783731-veto-151208-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13347-10-outubro-2016-783731-veto-151208-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13240-30-dezembro-2015-782228-publicacaooriginal-149150-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
 

Art. 7º O Poder Executivo expedirá o regulamento deste Decreto-Lei, que disporá 

sobre os procedimentos administrativos de medição, demarcação, identificação e avaliação de 

imóveis de propriedade da União, e promoverá a consolidação, mediante decreto, da legislação 

relativa a patrimônio imobiliário da União.  

 

Art. 8º Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 9º Ficam revogados o § 1° do art. 101, os arts 102, 107, 111, 112 a 115, 117, 

os §§ 1° e 2° do art. 127, o art. 129, os arts. 130, 134 a 148, 159 a 163 do Decreto-lei n° 9.760, 

de 5 de setembro de 1946, o art. 3° do Decreto-lei n° 1.561, de 13 de julho de 1977, e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de dezembro de 1987; 166° da Independência e 99° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Mailson Ferreira da Nóbrega  

 

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Da Celebração de Convênios e Contratos 

 

Art. 4º Os Estados, Municípios e a iniciativa privada, a juízo e a critério do 

Ministério da Fazenda, observadas as instruções que expedir sobre a matéria, poderão ser 

habilitados, mediante convênios ou contratos a serem celebrados com a SPU, para executar a 

identificação, demarcação, cadastramento e fiscalização de áreas do patrimônio da União, assim 

como o planejamento e a execução do parcelamento e da urbanização de áreas vagas, com base 

em projetos elaborados na forma da legislação pertinente.  

§ 1º Na elaboração e execução dos projetos de que trata este artigo, serão sempre 

respeitados a preservação e o livre acesso às praias marítimas, fluviais e lacustres e a outras 

áreas de uso comum do povo.  

§ 2º Como retribuição pelas obrigações assumidas, os Estados, Municípios e a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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iniciativa privada farão jus a parte das receitas provenientes da: Decreto nº 3.725, de 10.1.2001  

I - arrecadação anual das taxas de ocupação e foros, propiciadas pelos trabalhos que 

tenham executado;  

II - venda do domínio útil ou pleno dos lotes resultantes dos projetos urbanísticos 

por eles executados.  

§ 3º A participação nas receitas de que trata o parágrafo anterior será ajustada nos 

respectivos convênios ou contratos, observados os limites previstos em regulamento e as 

instruções a serem baixadas pelo Ministro de Estado da Fazenda, que considerarão a 

complexidade, o volume e o custo dos trabalhos de identificação, demarcação, cadastramento, 

recadastramento e fiscalização das áreas vagas existentes, bem como de elaboração e execução 

dos projetos de parcelamento e urbanização e, ainda, o valor de mercado dos imóveis na região 

e, quando for o caso, a densidade de ocupação local.  

§ 4º A participação dos Estados e Municípios nas receitas de que tratam os incisos 

I e II poderá ser realizada mediante repasse de recursos financeiros.  

§ 5º Na contratação, por intermédio da iniciativa privada, da elaboração e execução 

dos projetos urbanísticos de que trata este artigo, observados os procedimentos licitatórios 

previstos em lei, quando os serviços contratados envolverem, também, a cobrança e o 

recebimento das receitas deles decorrentes, poderá ser admitida a dedução prévia, pela 

contratada, da participação acordada.  

 

Art. 5º A demarcação de terras, o cadastramento e os loteamentos, realizados com 

base no disposto no art. 4º, somente terão validade depois de homologados pela SPU.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Fiscalização e Conservação 
 

Art. 11. Caberá à SPU a incumbência de fiscalizar e zelar para que sejam mantidas 

a destinação e o interesse público, o uso e a integridade física dos imóveis pertencentes ao 

patrimônio da União, podendo, para tanto, por intermédio de seus técnicos credenciados, 

embargar serviços e obras, aplicar multas e demais sanções previstas em lei e, ainda, requisitar 

força policial federal e solicitar o necessário auxílio de força pública estadual.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, quando necessário, a SPU poderá, na forma 

do regulamento, solicitar a cooperação de força militar federal.  

§ 2º A incumbência de que trata o presente artigo não implicará prejuízo para:  

I - as obrigações e responsabilidades previstas nos arts. 70 e 79, § 2º, do Decreto-

Lei nº 9.760, de 1946;  

II - as atribuições dos demais órgãos federais, com área de atuação direta ou 

indiretamente relacionada, nos termos da legislação vigente, com o patrimônio da União.  

§ 3º As obrigações e prerrogativas previstas neste artigo poderão ser repassadas, no 

que couber, às entidades conveniadas ou contratadas na forma dos arts. 1º e 4º.  

§ 4º Constitui obrigação do Poder Público federal, estadual e municipal, observada 

a legislação específica vigente, zelar pela manutenção das áreas de preservação ambiental, das 

necessárias à proteção dos ecossistemas naturais e de uso comum do povo, independentemente 

da celebração de convênio para esse fim.  

 

Art. 11-A. Para efeitos desta Lei, considera-se avaliação de imóvel a atividade 

desenvolvida por profissional habilitado para identificar o valor de bem imóvel, os seus custos, 

frutos e direitos e determinar os indicadores de viabilidade de sua utilização econômica para 

determinada finalidade, por meio do seu valor de mercado, do valor da terra nua, do valor venal 
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ou do valor de referência, consideradas suas características físicas e econômicas, a partir de 

exames, vistorias e pesquisas. 

§ 1º As avaliações no âmbito da União terão como objeto os bens classificados 

como de uso comum do povo, de uso especial e dominicais, nos termos estabelecidos em ato 

da Secretaria do Patrimônio da União (SPU). 

§ 2º Os imóveis da União cedidos ou administrados por outros órgãos ou entidades 

da administração pública federal serão por estes avaliados, conforme critérios estabelecidos em 

ato da Secretaria do Patrimônio da União (SPU). (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 11-B. O valor do domínio pleno do terreno da União, para efeitos de cobrança 

do foro, da taxa de ocupação, do laudêmio e de outras receitas extraordinárias, será determinado 

de acordo com: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

I - o valor venal do terreno fornecido pelos Municípios e pelo Distrito Federal, para 

as áreas urbanas; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

II - o valor da terra nua fornecido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária (Incra), para as áreas rurais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º Para os imóveis localizados nos Municípios e no Distrito Federal que não 

disponibilizem as informações referidas no inciso I do caput deste artigo, o valor do terreno 

será o obtido pela planta de valores da Secretaria do Patrimônio da União (SPU) ou ainda por 

pesquisa mercadológica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º Caso o Incra não disponha do valor de terra nua referido no inciso II do caput 

deste artigo, a atualização anual do valor do domínio pleno dar-se-á pela adoção da média dos 

valores da região mais próxima à localidade do imóvel, na forma a ser regulamentada pela 

Secretaria do Patrimônio da União (SPU).(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, 

de 22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 3º Para aplicação do disposto neste artigo, a Secretaria do Patrimônio da União 

(SPU) utilizará os dados fornecidos pelos Municípios, pelo Distrito Federal e pelo Incra. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 4º Os Municípios e o Distrito Federal deverão fornecer à Secretaria do Patrimônio 

da União (SPU), até 30 de junho de cada ano, o valor venal dos terrenos localizados sob sua 

jurisdição, necessário para aplicação do disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.465, de 11/7/2017) 

§ 5º Em caso de descumprimento do prazo estabelecido no § 4º deste artigo para 

encaminhamento do valor venal dos terrenos pelos Municípios e pelo Distrito Federal, o ente 

federativo perderá o direito, no exercício seguinte, ao repasse de 20% (vinte por cento) dos 

recursos arrecadados por meio da cobrança de taxa de ocupação, foro e laudêmio aos 

Municípios e ao Distrito Federal onde estão localizados os imóveis que deram origem à 

cobrança, previstos no Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e dos 20% (vinte por 

cento) da receita patrimonial decorrente da alienação desses imóveis, conforme o disposto na 

Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 

§ 6º Para o exercício de 2017, o valor de que trata o caput deste artigo será 

determinado de acordo com a planta de valores da Secretaria do Patrimônio da União (SPU), 

referente ao exercício de 2016 e atualizada pelo percentual de 7,17% (sete inteiros e dezessete 

centésimos por cento), ressalvada a correção de inconsistências cadastrais. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 11-C. As avaliações para fins de alienação onerosa dos domínios pleno, útil ou 

direto de imóveis da União serão realizadas pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), ou 

pela unidade gestora responsável, podendo ser contratada para isso a Caixa Econômica Federal, 

com dispensa de licitação, ou empresa especializada.(“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 

§ 1º O preço mínimo para as alienações onerosas será fixado com base no valor de 

mercado do imóvel, estabelecido em laudo de avaliação, cujo prazo de validade será de, no 

máximo, doze meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º Para as áreas públicas da União objeto da Reurb-E, nos casos de venda direta, 

o preço de venda será fixado com base no valor de mercado do imóvel, excluídas as benfeitorias 

realizadas pelo ocupante, cujo prazo de validade da avaliação será de, no máximo, doze meses. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 3º Para as alienações que tenham como objeto a remição do aforamento ou a venda 

do domínio pleno ou útil para os ocupantes ou foreiros regularmente cadastrados na SPU, a 

avaliação, cujo prazo de validade será de, no máximo, 12 (doze) meses, poderá ser realizada 

por trecho ou região, desde que comprovadamente homogêneos, com base em pesquisa 

mercadológica e critérios estabelecidos no zoneamento ou plano diretor do Município. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Seção IV 

Do Aforamento 
 

Art. 12. Observadas as condições previstas no § 1º do art. 23 e resguardadas as 

situações previstas no inciso I do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 1987, os imóveis dominiais 

da União, situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico, poderão ser aforados, mediante 

leilão ou concorrência pública, respeitado, como preço mínimo, o valor de mercado do 

respectivo domínio útil, estabelecido em avaliação de precisão, realizada, especificamente para 

esse fim, pela SPU ou, sempre que necessário, pela Caixa Econômica Federal, com validade de 

seis meses a contar da data de sua publicação.  

§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de 

precisão, será admitida a avaliação expedita.  

§ 2º Para realização das avaliações de que trata este artigo, a SPU e a CEF poderão 

contratar serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os fins 

previstos nesta Lei, ser homologados por quem os tenha contratado, quanto à observância das 

normas técnicas pertinentes.  

§ 3º Não serão objeto de aforamento os imóveis que: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 

dias após sua publicação)  

I - por sua natureza e em razão de norma especial, são ou venham a ser considerados 

indisponíveis e inalienáveis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada 

no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação)  

II - são considerados de interesse do serviço público, mediante ato do Secretário do 

Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua 

publicação)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 
 

Dispõe sobre os bens imóveis da União dá 

outras providêncais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

TÍTULO I 

DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA DECLARAÇÃO DOS BENS 

 

Seção I 

Da Enunciação 
 

Art. 1º. Incluem-se entre os bens imóveis da União:  

a) os terrenos de marinha e seus acrescidos ;   

b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por 

qualquer título legítimo, não pertencerem a particular;   

c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas na faixa da fronteira do 

território nacional e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;   

d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo não 

pertencerem aos Estados, Municípios ou particulares;   

e) a porção de terras devolutas que fôr indispensável para a defesa da fronteira, 

fortificações, construções militares e estradas de ferro federais;   

f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;   

g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas oficinas 

e fazendas nacionais;   

h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares, que não 

tenham passado, legalmente, para, o domínio dos Estados, Municípios ou particulares;   

i) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas, 

fortificações e construções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato 

imperial;   

j) os que foram do domínio da Coroa;   

k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processo 

judiciário federal;   

l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu 

patrimônio.  

 

Seção II 

Da Conceituação 
 

Art. 2º. São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, 
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metros horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar-médido de 1831:  

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até 

onde se faça sentir a influência das marés;   

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das 

marés.   

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo a influência das marés é caracterizada 

pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, que ocorra 

qualquer época do ano.   

 

Art. 3º. São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado natural ou 

artificialmente, Para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de marinha.  

 

Art. 4º. São terrenos marginais os que banhados pelas correntes navegáveis, fora do 

alcance das marés, vão até a distância de 15 (quinze) metros, medidos horizontalmente para a 

parte da terra, contados dêsde a linha média das enchentes ordinárias.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA UTILIZAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO AFORAMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 101. Os terrenos aforados pela União ficam sujeitos ao foro de 0,6% (seis 

décimos por cento) do valor do respectivo domínio pleno, que será anualmente atualizado. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23/12/1985) 

Parágrafo único. O não-pagamento do foro durante três anos consecutivos, ou 

quatro anos intercalados, importará a caducidade do aforamento. (Primitivo § 2º transformado em 

Parágrafo único pela Lei nº 9.636, de 15/5/1998) 
 

Art. 102. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.398, de 21/12/1987) 

 

Art. 103. O aforamento extinguir-se-á: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 335, de 23/12/2006  convertida na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 
I - por inadimplemento de cláusula contratual; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 335, de 23/12/2006  convertida na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 
II - por acordo entre as partes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 335, de 23/12/2006 

convertida na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA OCUPAÇÃO 

 

Art. 127. Os atuais ocupantes de terrenos da União, sem título outorgado por esta, 

ficam obrigados ao pagamento anual da taxa de ocupação.  

§ 1º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.398, de 21/12/1987)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7450-23-dezembro-1985-367965-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7450-23-dezembro-1985-367965-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9636-15-maio-1998-367785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2398-21-dezembro-1987-365221-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-335-23-dezembro-2006-548714-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-335-23-dezembro-2006-548714-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-335-23-dezembro-2006-548714-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-335-23-dezembro-2006-548714-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-335-23-dezembro-2006-548714-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2398-21-dezembro-1987-365221-norma-pe.html
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§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.398, de 21/12/1987) 

 

Art. 128. O pagamento da taxa será devido a partir da inscrição de ocupação, 

efetivada de ofício ou a pedido do interessado, não se vinculando ao cadastramento do imóvel. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 

29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, 

em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, 

em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, 

em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 4º Caso o imóvel objeto do pedido de inscrição de ocupação não se encontre 

cadastrado, a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão efetuará o cadastramento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 129. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.398, de 21/12/1987) 

 

Art. 130. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.398, de 21/12/1987) 

 

Art. 131. A inscrição e o pagamento da taxa de ocupação, não importam, em 

absoluto, no reconhecimento, pela União, de qualquer direito de propriedade do ocupante sôbre 

o terreno ou ao seu aforamento, salvo no caso previsto no item 4 do artigo 105  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2398-21-dezembro-1987-365221-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2398-21-dezembro-1987-365221-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2398-21-dezembro-1987-365221-norma-pe.html

